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MENSAGEM 1s1°   0/4  /2022 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA , UNICIPAL 

Ternos a grata satisfação de submeter à apreciação dessa Cole 
Projeto de Lei n"  	t,  72022, que versa sobre a abertura de crédito adicional  espy,  
(oitocentos e cinquenta e oito mil trezentos e trinta e quatro reais e setenta e  tin  
arrecadação da  transfer-616a do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS atra'.  

la  Casa Legislati.Ja o incluso 
no valor de RS 858.334,71 

centavos)  referent,:.  excesso de 
fis de Emenda Parlamentar. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos trai 
Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto 6e lei, para apreciação, 
egrégia  Camara  Municipal em caráter de URGENCIA URGENTISSIMA.  

)alhos, e em acordo com a Lei 
ussão e votação, por parte desta 

No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta consider:4o. 

Eng. Paulo le Front in, 20 de  junho  de 2022. 

C:"., inara Munpal de Enj" 

	Fla 	5 
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PROJETO DE LEI N° 0/6 DE 20 DE JUNHO DE ,1:022 

Dispõe sobre aben Ira de crédito adicional especial 
no valor de R$ 85'c.334,71 (oitocentos e cinquenta 
e oito mil trezento-, e trinta e quatro reais e setenta 
e um centavos) e c1,1 outras correlatas providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG, PAULO DE FRONTIN aprova e eu,  Jos  ,.i Emmanoel 
Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1°. Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a 	CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, no valor de R$ 858.334,71 (OITOCENTOS E CINQUENTA E OH C': MIL TREZENTOS E TRINTA 
E QUATRO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), conforme dotações orçami.litarias abaixo rela(:ionadas. 

04.001 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA .00IAL 

FONTE DE RECURSO: 1.660.0001 — Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS — E.P. 202181000789 

08244 .4010.2A18 
SIGTV Estruturação investimento —  Emend.:  Parlamentar 202 il 000789 — 
Serviço de Proteção Social Básica 

4.4.90.52.00.00.00.00.1.660.0001 — Equipamentos e Material Permanente 	L 	Ri 250.000,00 

082444010 	419 ..2.  
SIGTV Estruturação Investimento — Emene.1 Parlamentar 202 ; 81000789 -- 
Serviço, de Proteção Social Evecial de Alta Complexidade 

4.4.90.52.00.00.00.00.1.660.0001 Equipamentos e Material Permanente 	E 	R$ 251.603,68 

08244.4010.2.420 
Estruturação da Rede de Serviços do SUAH. — Emenda de Re!ator 2021 — 
Emenda Parlamentar 202181000789 — Servi '0 de Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade 

3.3.90.30.00.00.00.00.1.660.0001 Material de Consumo 	 • R$ 50.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00.1.660.0001 Outros Serviços ee Terceiros — Pessoa 
Jurídica 1$ 50.000,00 

FONTE DE RECURSO: 1.660.0002 — Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS — Pleito 55901330180202102 

08244.4010.2.421 
SIGTV Estruturação da Rede de Serviços do ';UAS — Custeio - :021 — Pleito 
55901330180202102 	- 	Serviço 	de Protejio 	Social EspecSal de Alta 
Complexidade 

3.3.90.30.00.00.00.00.1.660.0002 Material de Coas; uno R$ 63.187,61 

3.3.90.39.00.00.00.00.1.660.0002 Outros 	Serviços 	de 	Terceiros 	--Pesso, 
Juridic

. a RS 63.543,42 

0824440102 422 ...  SIGTV Estruturação da Rede de Serviços do SUAS — Custeio - :021 — Pleito 
55901330180202 102 - Serviço de Proteção ;•',ocial Básica 

3.3.90.30.00.00.00.00.1.660.0002 Material de Consumo R$ 40.000,00 

.3.3.90.39.00.00.00.00.1.660.0002 Outros 	de 	Terceiros 	— 	Pesso Serviços
R$ Juridica 40.000,00 

i 
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08244.4010.2.423 
S1GTV Estruturação da Rede de Serviços do AJAS — Custeio - 2021 — Pleito 
55901330180202102 -  Serviço de Proteção 	pa1 Média  Coin 	exidade 

3.3.90.30.00.00.00.00.1.660.0002 Material de Consumo R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00.00.00.00.1.660.0002  
Outros 	Serviços 	de 
Jurídica 

Terceiros — 	Pesso R$ 25.000,00 

TOTAI  L Ri858.337,71 

Art.  2°. Os recursos para atender a presente suplementação são oriundos do EXCESSO DE 
ARRECADACAO  da transferência do Fundo Nacional de Assistência Socia - FNAS através da Emenda 
Parlamentar n° 202 181000789 e do Pleito n° 55901330180202102, Fontes de Rzci ,sos 1.660.0001 — -1'ransferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS — E.P. 202181000-c. 9 e 1.660.0002 — Transferência 
de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS — Pleito ',.i901330180202102, conforme 
discriminado abaixo. 
2.4.1.3.50.0.1.01 —Transf. Recursos do FNAS —  PS.B Federal— Emenda Parlamen 202181000789 ... 250.000,00 
Fonte de Recurso: 1.660.0001 -- Transferência de Recursos do Fundo Nacional ie Assistência Social - FNAS — 
E.P. 202181000789 

1.3.2.1.00.1.1.04.01.22 — Remuneração - Emenda Parlamentar 202181000789 	 
Fonte de Recurso: 1.660.0001 -- Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
E.P. 202181000789 

1.603,68 
le  Assistência  Social FNAS — 

1.7.1.6.50.0.1.06.00 — Transf. Recursos do FNAS —  PSD Federal — Pleito 5590133 
Fonte de Recurso: 1.660.0002 -- Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
Pleito 55901330180202102 

:180202102 	 80.000,00 
•.:;. Assistência Social - FNAS 

1.3.2.1.00.1.1.04.01.23 — Remuneração - Pleito 55901330180202102 	 546.42 
Fonte de Recurso: 1.660.0002 — Transferência de Recursos do Fundo Nacional .1õ Assistência Social - FNAS 
P leito 55901330180202102 

2.4.1.3.50.0.1.02 — Transf. Recursos do FNAS PSE Federal -  Emenda Parlameill ,:ar 202181000789 .... 250.000,00 
Fonte de Recurso: 1.660.0001 — Transferência de Recursos do Fundo Nacional 

	
Assistência Social - FNAS — 

E.P. 202181000789 

1.7.1.6.50.0.1.07.00 — Transf. Recursos do FNAS — PSE Federal -  Pleito 5590133 
Fonte de Recursc: 1.660.0002 — Transferência de Recursos do Fundo Nacional  dc  
Pleito 55901330 80202102 

; 80202102 	 176.187,61 
Assistência Social • FNAS — 

1.7.1.6.50.0.1.08.00 — Transf. Recursos do FNA1 /41— PSE  Federal - Emenda Pariam 
100.000.00 
Fonte.  de Recurso: 1.660.0001 — Transferência de Recursos do Fundo Nacional 
E.P. 202181000789 

entar 202181000789 	 

le  Assistência  Social - FNAS — 

TOTAL. R$ 858.334,71 

Art.  3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas a disposições contrivias. 

enheiro Paulo le Frontin, 20 de  junho  de 2022. 

JOSE E t AR1EMKO 

'\•(' 7>.  

‘lio::-  -'.1.1 có.  Municipal  
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JUSTIFIC ATIVA 

Justifica-se o presente tendo em vista excesso de arrecadação da ansferenCia do Fundo Nacional 

de 	Assistência Social - FNAS através da Emenda Parlamentar n° 2(i  - 1.81000789 e do Pleito 

55901330180202102 conforme especificado tio artigo 2 deste Projeto de Lei. 

ill11111111111/ 	 
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